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DECRETO Nº 013 DE 17 DE MARÇO DE 2021. 

Ementa: Altera membros representantes do 

Conselho Municipal de Assistência Social — 
CMAS de Serra Azul, gestão 2020/2022. 

AUGUSTO FRASSETO NETO, Prefeito Municipal de Serra Azul, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 72, 

inciso IX da Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso III, do artigo 4º da 

Lei nº 783 de 30 de maio de 1997; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 078 de 30 de novembro 

de 2020; 

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 045 de 15 de março de 

2021 da Diretoria do Departamento da Promoção Social; 

DECRETA: 

Art. 1º. A alteração dos representantes no Conselho Municipal de 

Assistência Social —- CMAS, gestão 2020 — 2022, de acordo com a Lei nº. 783 de 30 de 

maio de 1997 e nomeados pelo Decreto nº. 078 de 30 de novembro de 2020, 

representando os segmentos sociais abaixo, passa a ser composto na seguinte 

conformidade: 

I- DO PODER PÚBLICO 

a) Representante do Departamento de Promoção Social: 

Titular: Aline Senju 

Suplente: Janete Cristina Silva 

b) Representante do Departamento de Saúde: 

(...) 

c) Representante do Departamento de Educação: 

Titular: Vera Lúcia Euzébio Vilella dos Reis 

Suplente: Adriana Cecília Galiani 
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d) Departamento da Habitação: 

(...) 

I. DA SOCIEDADE CIVIL 

a) Representante do Sindicado dos Funcionários Públicos 

Municipal: 

(...) 

b) Representante do Conselho Municipal do Idoso: 

Titular: Gonçalina das Graças Massucato Alves 

Suplente: Marina de Araújo Dias 

c) Representante do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente: 

(..) 

d) Representante de Entidade Prestadora de Serviços na 

Área de Assistência Social: 

(...) 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
a o 

revogadas as disposições em contrário. 
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